
GABINETE VEREADOR HIGMAR DA SILVA LOPES

Cruzeiro,   8 de abril  de 2026.

Requerimento de Informações

Assunto:

Excelentíssimo Presidente, o Vereador que esta subscreve, no uso de suas

atribuições que lhe conferem os artigos 56 e seguintes do Regimento Interno, amparada

pelo inciso XXXIII do art. 5º da CF, com fundamento no art.  138 do Regimento Interno

combinado com o artigo 7º, XII da Lei Orgânica do Município, apresenta o presente

Requerimento de informações  para encaminhamento ao Executivo Municipal, por

intermédio de suas respectivas Secretarias e setores administrativos   correspondentes, na

seguinte conformidade:

1.-  A emenda impositiva apresentada pela Vereadora Sandra  em 2024 para fins de

execução em 2025, destinada a aquisição de um veículo para o CEAN foi atendida?

2.- Se sim, o referido veículo foi adquirido? Qual a sua placa e modelo? onde está

lotado para fins operacionais?

3.- Se não por qual motivo a emendfa não foi executada? o que foi feito com o

recursio indicado?  solicita-se juntada de comprovação dopcumental.
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Justificativa:   Verificar, acompanhar  e fiscalizar,  com fulcro nas disposições
contidas no artigo 6º, VII da Lei Orgânica Municipal  e demais legislação vigente os
atos, ações e procedimentos em âmbito administrativo praticados por parte do
Poder Executivo Municipal (Administração direta e indireta), por intermédio de suas
Secretarias, e setores respectivos, nos termos e condições delineados e
questionados específica e objetivamente no presente expediente.
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